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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL nº  0008527-98.2014.815.0181 –  2ª  Vara  da  Comarca  de
Guarabira/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Nivaldo Miranda dos Santos, conhecido por “Val”
ADVOGADO: Bel. Francisco Brilhante Filho (OAB/PB 10.194)
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
ART. 129, § 9°, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO.
RECURSO  DEFENSIVO.  INSUFICIÊNCIA  DE
PROVAS.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  TESE  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  SUBSISTÊNCIA.  PALAVRAS
DA VÍTIMA CONFIMANDO QUE ELA INICIOU AS
AGRESSÕES  CONTRA  O  SEU  COMPANHEIRO.
ACUSADO  SURPREENDIDO  COM  O  ATAQUE.
REAÇÃO  DE  SE  DEFENDER  MODERADA  E
RAZOÁVEL.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS
NECESSÁRIOS  À  INCIDÊNCIA DA EXCLUDENTE
DO ART. 25 DO CP. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE.
PROVIMENTO.

1. É verdade que, nos crimes praticados no contexto da
Lei  Maria  da  Penha,  a  jurisprudência  confere  ao
depoimento  da  vítima  especial  relevância  probatória.
Todavia, se a própria ofendida declara que foi ela quem
iniciou as agressões contra o seu companheiro, que foi
surpreendido e,  assim,  buscou se  defender,  ao  esboçar
uma natural e moderada reação de empurrá-la para evitar
novas ofensas físicas a direito seu, ainda que ela tenha se
machucado, resta caracterizada a excludente de ilicitude
da legítima defesa prevista do art. 25 do Código Penal.

2.  “Embora  a  Lei  Maria  da  Penha  busque  coibir  a
violência contra a mulher, pode-se concluir que referido
diploma legal não autoriza a mulher agredir o homem,
nem mesmo retira  deste o exercício de seu direito  de
defesa. Restando demonstrado, de forma clara, que, após
uma discussão entre o casal, o varão, agindo em legítima
defesa,  usou  moderadamente  dos  meios  necessários,
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repeliu  agressão  atual  e  injusta  por  parte  da  vítima,
impõe-se a absolvição, amparada na referida excludente
de ilicitude, tal como decidido na sentença absolutória.”
Precedentes do TJPB.

3.  No  processo  penal  moderno  o  juiz  não  está  mais
jungido ao obsoleto regime da prova legal ou axiomática,
cabendo-lhe, ao reverso, apreciar com ampla liberdade as
provas e julgar segundo a sua livre convicção.

4. O nosso sistema processual de avaliação de provas é
orientado pelo princípio da persuasão racional do juiz (ou
do livre convencimento motivado) previsto no art. 155 do
CPP,  de  modo  que  a  interpretação  probatória  do
magistrado (juiz, desembargador ou ministro),  para fins
de  condenação  ou  absolvição,  pode  se  valer  dos
elementos colhidos no inquérito e na instrução, desde que
as  provas  utilizadas,  na  decisão (sentença ou acórdão),
para formar sua convicção,  tenham sido submetidas ao
crivo do contraditório, que ocorre em juízo.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo para absolver o apelante,
nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a 2ª Vara da Comarca de Guarabira/PB, Nivaldo Miranda
dos Santos, conhecido por “Val”, qualificado nos autos, foi denunciado nas sanções do
art. 129, § 9°, do Código Penal, c/c o art. 7º, I,  da Lei n° 11.340/06,  porque, no dia
19.10.2014,  em  horário  ignorado,  no  Sítio  Areia  Branca,  Termo  Judiciário  daquela
Comarca, ofendeu a integridade física da sua companheira Lidiane Andrade Pereira, com
quem conviveu cerca de 14 anos, e, dessa relação, nasceram dois filhos (fls. 2-3).

Segundo a denúncia, no dia do fato, o acusado, a vítima e os dois
filhos  chegaram em casa,  após  participarem de uma festa  infantil,  ocasião em que a
ofendida  ligou  para  uma  cunhada  e  quem  atendeu  foi  um  homem,  conhecido  por
“Carlos”, quando o réu pegou dela o aparelho telefônico e, ao ouvir a voz masculina,
quebrou  o  citado  aparelho,  passando  a  agredi-la  fisicamente,  causando-lhe  as  lesões
descritas no Laudo Traumatológico acostado.
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Narra, ainda, a  inicial  que a vítima informou que essa não foi  a
primeira vez que o denunciado ofendeu a sua integridade física 

Denúncia recebida em 19.2.2015 (fls. 40-41).

Citado pessoalmente (fl.  42fv),  o acusado deixou escoar o prazo
legal sem apresentar a sua defesa preliminar (Certidão de fl. 43), o que foi feito através
de Defensor Público às fls. 44-45, cuja peça trouxe o rol de testemunhas.

Habilitação de Advogado constituído às fls.  54-56, na pessoa do
Bel. Francisco Brilhante Filho (OAB/PB 10.194)

Na audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas a vítima,
uma  declarante,  duas  testemunhas  de  acusação  e  uma  da  defesa.  Em  seguida,  foi
realizado o interrogatório do acusado, tendo, ao final, sido apresentadas, oralmente, as
alegações derradeiras pelas partes (fls. 59-66).

Na sentença de fls. 68-71, o MM Juiz julgou procedente a denúncia
e condenou o réu Nivaldo Miranda dos Santos, por infringência aos termos do art. 129, §
9°, do Código Penal, c/c o art. 7º, I, da Lei n° 11.340/06, quando fixou a pena base e a
tornou definitiva em 1 (um) ano de detenção, em regime aberto, tendo-lhe, em seguida,
concedido o benefício da suspensão condicional da pena pelo período de 2 (dois) anos.

Irresignada, apelou a i. Defesa (fl. 74), alegando, em suas razões
recursais (fls. 75-77), que o apelante não praticou o delito narrado na denúncia, pois
jamais  agrediu  a  sua  ex-companheira,  consoante  demonstrado  pelos  depoimentos
testemunhais, que são condizentes com o seu interrogatório, afirmando, ainda, que ele
apenas quebrou o celular da vítima, e que esta foi quem iniciou as agressões, requerendo,
assim, o provimento do apelo para absolvê-lo das imputações que lhe foram atribuídas.

Contrarrazões do Ministério Público às fls. 81-83, pugnando pelo
não provimento do recurso.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer,  opinou  pelo
desprovimento do apelo para manter, integralmente, a decisão de 1° grau (fls. 88-90).

Conclusos os autos, pedi dia para julgamento, por se tratar de delito
apenado com detenção (art. 170, II, do RITJ/PB e art. 610 do CPP).

É o relatório.

VOTO
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1) Do juízo de admissibilidade recursal:

O  apelo  é  tempestivo  e  adequado,  além  de  não  depender  de
preparo, por se tratar de ação penal pública, a teor da Súmula n° 24 deste TJPB. Portanto,
conheço do recurso.

2. Do mérito recursal:

Conforme relatado, a i. Defesa busca a reforma da sentença para
absolver o apelante, sob o argumento de que não existem provas suficientes para ensejar
a sua condenação, pois ele jamais agrediu a sua ex-companheira, tendo apenas quebrado
o celular dela vítima, afirmando que foi ela quem iniciou as agressões.

Eis,  em suma,  os  termos do apelo defensivo,  os  quais  merecem
prosperar, consoante as razões adiante expendidas.

A materialidade delitiva encontra-se comprovada através do Laudo
Pericial Traumatológico de Ferimento ou Ofensa Física à fl. 38.

Já a autoria das lesões praticadas na vítima recai contra o apelante
Nivaldo Miranda dos  Santos.  Todavia,  as  provas do inquérito  policial  e  da instrução
judicial estão entrelaçadas e dão como certa a ocorrência da excludente de ilicitude da
legítima defesa, eis que, no dia do fato, a vítima iniciou as agressões físicas contra o seu
esposo, ora recorrente, porque este quebrou o seu aparelho celular, por se sentir traído, e
ele, para repelir o ataque, segurou o braço dela com força e a empurrou para evitar novas
ofensas físicas, tanto que ela caiu no chão, enquanto ele saiu correndo para a rua, em
atitude contrária a quem estivesse com a intenção de querer lesionar alguém.

A causa em estudo deve se restringir, obviamente, ao fato ocorrido
no dia 19.10.2014, até por ter sido a única matéria de análise do presente processo e que
foi submetida ao crivo do contraditório. Assim sendo, insta dizer que o seu contexto
probante aponta que a reação do réu, de jogar o aparelho celular da esposa no chão,
decorreu da desconfiança que ele vinha trazendo, com razão, há um bom tempo, das
atitudes dela com o indivíduo Edinaldo Soares da Silva, o “Carlos”, pois ambos viviam
juntos bebendo e fumando, inclusive na própria casa do casal.

Tanto é verdade que ficou comprovado, nos autos, que a vítima e
Edinaldo  tinham  um  relacionamento  de  amantes,  conforme  demonstrado  nos
depoimentos, colhidos na Justiça, da testemunha de acusação Rosenilda Soares da Silva
(fls. 61-62) e da testemunha de defesa Jaqueline Soares Mendes (fl. 62), salientando que
ambas residem próximas da casa da ofendida, sendo, pois, suas vizinhas. Vejamos:
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Rosenilda Soares da Silva (fls. 61-62): “[...] que a vítima
bebia todos os dias, sempre acompanhada de Edinaldo e
outras pessoas; que tem conhecimento de que Edinaldo
já teve um relacionamento com a vítima [...].”

Jaqueline  Soares  Mendes  (fl.  62):  “[...]  que  tem  o
conhecimento  de  que  a  vítima  é  acostumada  a  ingerir
bebida alcoólica, e tinha o hábito de discutir; que apenas
escutava o casal brigando; que o casal tinha o hábito de
convidar  Edinaldo  para  beber  em  casa;  que  Edinaldo
tinha  um  relacionamento  com  a  vítima;  que  tal
relacionamento foi antes mesmo do fato ora apurado; que
Edinaldo frequentava regularmente a casa da vítima [...].”

O próprio Edinaldo (“Carlão”), apesar de não confirmar o romance,
revelou, na Polícia (fl. 15) e na Justiça (fl. 61), que sempre mantinha contato pessoal com a
vítima,  ao dizer  que “costumava frequentar  a residência  do casal”,  e  que “no primeiro
episódio de agressões entre NIVALDO e LIDIANE a testemunha estava na residência do
casal”,  e “na segunda vez em que NIVALDO agrediu LIDIANE a testemunha também
estava  na  residência  do  casal;  QUE neste  dia  a  testemunha,  NIVALDO e  o  irmão de
LIDIANE,  JOSICLÉBIO,  estavam bebendo juntos;  QUE quando já  estava  embriagado
NIVALDO passou a dizer que LIDIANE tinha um caso com a testemunha” (fl. 15). Em
Juízo (fl. 61), disse “que só frequentava a casa da vítima, a convite do acusado; que sempre
quando bebiam, era o depoente, vítima, acusado e outras pessoas”, e “que o acusado já
chegou a perguntar ao depoente se o mesmo já tinha tido alguma coisa com a vítima”.

É por demais compreensível que o apelante já vinha com a “cabeça
quente” por causa desse contato direto entre sua mulher e a pessoa de “Carlão”, ainda
mais  porque  existia  uma  amizade  entre  eles,  a  ponto  de  “Carlão”  conviver,
frequentemente, na residência do casal.

A vítima apontou outras prováveis agressões por parte do réu, mas
em todas elas o indivíduo “Carlão” estava lá presente e foi o motivo das desavenças do
casal.  Em 14 (catorze) anos de relacionamento,  as únicas “supostas ofensas” que ela
revelou (três na Polícia; duas em Juízo) foram provenientes, justamente, de sua conduta
para com o “amigo” “Carlão”. Diante disso, ela sustentou que o marido, quando bebe,
fica violento e ciumento, sendo que o apelante negou tais qualificações, o que demonstra
que a ofendida buscou se esquivar dessa situação denegrindo o seu companheiro.

O fator crucial que levou o apelante a quebrar o aparelho celular da
sua companheira e que foi confirmado, na Polícia e na Justiça, pelos depoimentos do
próprio casal e das testemunhas, como se verá adiante, ocorreu, no dia 19.10.2014, em

Apelação criminal n° 0008527-98.2014.815.0181                                             Des. CMBF - Relator             5



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

razões de algumas condutas que ela praticou, durante e após uma festa de aniversário em
que o casal se encontrava, as quais abalaram a confiança e a honra do recorrente.

Na aludida festa,  a vítima pediu dinheiro (R$ 10,00) ao réu para
comprar cigarros e não voltou mais. Diante da demora, ele resolveu procurá-la e a viu em
um bar com Edinaldo. Depois de muito tempo, a vítima voltou para festa, mas o réu pediu
à sua família para ir embora. Chegando em casa, sua esposa logo ligou para tal indivíduo,
quando o acusado tirou de suas mãos o celular e ouviu a voz dele, jogando tal objeto no
chão, fato que a fez partir furiosa para cima dele, que se defendeu empurrando-a no chão.

A ofendida (além de sua mãe e de seu irmão) confirmou, na Polícia
(fl. 11), que foi ela quem iniciou as agressões físicas contra o seu marido, porque este
quebrou o seu aparelho celular em razão de ter ligado e falado com “Carlão”, tendo dito
que  “ao  ver  a  cena  avançou  para  o  companheiro  e  o  empurrou  na  parede;  QUE o
companheiro,  então,  revidou,  apertando  com  muita  força  o  braço  da  declarante  e
jogando-a no chão”. Eis suas palavras na esfera policial (fl. 11):

“[...]  QUE a declarante  conviveu maritalmente  com a
pessoa  de  NIVALDO  MIRANDA  DOS  SANTOS
durante  catorze  anos;  QUE  o  casal  tem  dois  filhos,
ambos menores de idade; QUE durante todo o tempo de
convivência  seu  companheiro  demonstrou  ser  uma
pessoa agressiva e bastante ciumenta; QUE já por três
vezes chegou a agredir física e moralmente a declarante;
QUE  a  declarante  nunca  havia  denunciado  o
companheiro;  QUE há  cerca  de  um mês  a  declarante
disse  ao  acusado  que  pretendia  romper  o
relacionamento;  QUE  o  acusado,  então,  partiu  para
agredi-la  e  realmente  agrediu;  QUE  a  declarante,  no
entanto,  não  o  denunciou;  QUE  seu  companheiro
sempre  que  bebe  fica  violento;  [...];  QUE  dia
19.10.2014, domingo último, a declarante juntamente
com seu companheiro e os dois filhos do casal foram
a um aniversário de um amigo em comum;  QUE a
cunhada da declarante e um amigo dela também estavam
no aniversário; QUE a declarante, seu companheiro e os
filhos  saíram  da  festa  antes  de  sua  cunhada;  QUE
quando  a  declarante  chegou  em  casa  ligou  para  sua
cunhada  e  quem atendeu  a  ligação  foi  o  amigo  dela,
CARLOS; QUE o companheiro da declarante ao ver
a mulher ao celular tomou-lhe o aparelho das mãos e
quando  percebeu  que  ela  falava  com  um  homem,
perguntou quem era, disse alguns palavrões ao rapaz

Apelação criminal n° 0008527-98.2014.815.0181                                             Des. CMBF - Relator             6



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

e  quebrou  o  celular  atirando-o  ao  chão;  QUE  a
declarante  ao  ver  a  cena  avançou  para  o
companheiro  e  o  empurrou  na  parede;  QUE  o
companheiro,  então,  revidou, apertando com muita
força  o  braço  da  declarante  e  jogando-a  no  chão;
QUE  enquanto  agredia  fisicamente  a  declarante  o
acusado  ainda  lhe  chamava  de  RAPARIGA,  PUTA
SAFADA, etc [...].” (destaquei)

As declarações da vítima colhidas na Justiça (fl.  60),  data venia,
ficaram a desejar, não servindo para extrair o que aconteceu, realmente, no dia do fato,
visto que diferem, sobremaneira, das que foram prestadas na esfera policial (fl. 11), pois
não retratam, com precisão, os fatos narrados na denúncia e na instrução, além de não ter
nenhuma sequência lógica relativa às circunstâncias de tempo e de local e aos motivos
que geraram as agressões etc., ainda mais porque apresentam contradições, já que, na
Polícia, disse que as agressões ocorreram após o casal chegar em casa e ela fazer uma
ligação, enquanto que, em Juízo, afirmou que “estava deitada na cama amamentando o
seu filho mais novo, quando o acusado chegou e puxou o celular de repente”.

Outra incoerência é que, na Polícia, asseverou que, quando viu o
companheiro quebrar seu celular, avançou para cima dele e o empurrou na parede, tendo
ele revidado, empurrando-a, ao passo que, na Justiça, disse que ela “chegou a reagir as
agressões no intuito de se defender”. Também, no inquérito, afirmou que, ao todo, sofreu
três agressões físicas perpetradas pelo marido, mas, em Juízo, só foram duas.

Por  serem  várias  as  contradições  encontradas  nas  palavras  da
vítima, leva a crer que ela faltou com a verdade ao inventar que, quando saiu da festa e
chegou em casa, ligou para “sua cunhada” e quem atendeu à ligação foi o “amigo dela”,
ou seja, o “Carlão”. Trata-se de uma nítida tentativa de criar um álibi para dizer que não
pretendia falar com o seu amante. A coincidência é que tanto a vítima como o acusado,
este  quando lhe  tomou o telefone,  afirmaram que do outro lado da ligação estava a
pessoa de Edinaldo.

A própria mãe da vítima, a Srª Maria de Andrade Cordeiro, que
morava  na  mesma  residência  do  casal  em  questão,  ao  comparecer  na  Delegacia  da
Mulher de Guarabira/PB, confirmou as palavras do acusado, ao expor, claramente, uma
situação nítida de legítima defesa (fl. 14):

“[...] QUE quando todos voltaram para casa LIDIANE
ligou para sua cunhada e quem atendeu a ligação foi o
amigo dela, CARLOS; QUE NIVALDO ao ver a mulher
ao  celular  tomou-lhe  o  aparelho  das  mãos  e  quando
percebeu  que  ela  falava  com  um  homem,  perguntou
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quem era, disse alguns palavrões ao rapaz e quebrou o
celular  atirando-o  ao  chão;  QUE  LIDIANE  furiosa
avançou  para  o  companheiro  e  o  empurrou  na
parede; QUE NIVALDO, então, revidou, apertando
com muita força o braço dela e jogando-a no chão
[...]”. (realcei)

Na instrução criminal  (fl.  60),  a  genitora  da  ofendida  não falou
desse detalhe de que sua filha, ao ver o celular quebrado, avançou furiosa para cima do
companheiro e o empurrou na parede, mas confirmou que ela foi a uma festa e, ao voltar
para casa, “ouviu uma discussão e o acusado tomou e quebrou o celular da sua filha; que
então a declarante desceu, foi quando travaram luta corporal vítima, acusado e a própria
declarante”. Nota-se que a declarante omitiu acerca de quem iniciou as agressões.

Também,  na  Polícia  (fl.  16),  o  irmão  da  vítima,  o  declarante
Josikleber  Andrade  Pereira,  após  falar  que  o  indivíduo  Edinaldo  estava  no  mesmo
ambiente em que sua irmã se encontrava, disse que ela atacou o réu e este se defendeu,
através da seguinte constatação fática:

“[...]  QUE  passado  tempo  o  declarante  de  sua  casa
avistou  LIDIANE  correndo  pela  calçada  atrás  do
companheiro  que  havia  quebrado  seu  celular;  QUE o
declarante  permaneceu  em casa  e  somente  mais  tarde
soube  através  da  própria  LIDIANE  o  que  tinha
acontecido; QUE ela lhe contou que NIVALDO ao vê-la
conversando no celular tomou-lhe o aparelho das mãos e
quando  percebeu  que  ela  falava  com  um  homem,
perguntou quem era, disse alguns palavrões ao rapaz e
quebrou o celular atirando-o ao chão;  QUE ela, então,
avançou  para  o  companheiro  e  o  empurrou  na
parede;  QUE  NIVALDO,  por  sua  vez,  revidou
apertando com muita força o braço da declarante e
jogando-a no chão [...]”. (negritei)

Já o apelante afirmou, na Polícia (fl. 19-20) e na Justiça (fl. 63-64),
que,  por  cerca  de  dois  anos,  sua  mulher  sempre  andava  e  bebia  na  companhia  de
Edinaldo, e que, no dia 19.10.2014, durante uma festa, ela se encontrou com Edinaldo, e
que, ao chegar em casa, sua esposa ainda ligou para tal indivíduo, quando retirou de suas
mãos o celular e ouviu a voz dele, jogando o aparelho no chão, fato que fez a vítima
partir furiosa para cima dele, empurrando-o contra a parede.

Para melhor firmar tais assertivas, vejamos como foram as palavras
do réu colhidas na Polícia (fls. 19-20) e na Justiça (fls. 63-64):
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Na Polícia (fls. 19-20): “[...] QUE há cerca de uns dois
anos  LIDIANE  conheceu  EDINALDO  e  de  lá  para
sempre andam juntos; QUE muitas chegava em casa do
trabalho e  LIDIANE estava  bebendo na  companhia  de
EDINALDO,  conhecido  por  CARLOS;  QUE  o
investigado não é uma pessoa agressiva e nem tão pouco
ciumenta;  QUE nega todas  as  acusações  que lhe  estão
sendo feitas; QUE o casal estava bem e que a mulher não
lhe  falara  em  separação;  QUE  no  dia  19.10.2014  o
investigado  foi  a  um  aniversário  na  companhia  de
LIDIANE e dos filhos; QUE ao chegar ao local LIDIANE
pediu ao companheiro a quantia de dez reais (R$ 10,00)
para ir comprar cigarros; QUE o investigado lhe deu o
dinheiro e ela levou consigo apenas o filho mais velho;
QUE o investigado ficou com o filho mais novo do casal;
QUE  como  LIDIANE  estivesse  demorando  muito  o
investigado  foi  atrás  da  mulher;  QUE a  encontrou em
uma bar próximo na companhia de EDINALDO; QUE o
investigado deixou o  filho  mais  novo com a mulher  e
voltou para a festa;  QUE somente muito tempo depois
LIDIANE apareceu por  lá;  QUE quando ela  chegou o
investigado pediu para a família ir embora; QUE assim
que  chegaram  em  casa  LIDIANE  ligou  para
EDINALDO; QUE o investigado não gostou da atitude
da  mulher;  QUE  tomou-lhe  o  celular  das  mãos  e  o
quebrou jogando o aparelho no chão;  QUE LIDIANE,
furiosa, partiu para cima do investigado e o mesmo correu
para evitar  confusão; QUE o investigado não bateu na
mulher,  QUE  quando  corria  atrás  do  investigado
LIDIANE  caiu  no  chão  e  se  machucou;  QUE  os
machucados foram provenientes da queda que sofreu.”

Na Justiça (fls. 63-64): “que no dia do fato foi para uma
festa, juntamente com a vítima, no sítio Serra da Jurema;
que  no local  da  festa,  apenas  a  vítima ingeriu  bebida
alcoólica; que lá na festa, a vítima chegou a ligar para a
pessoa  de  Carlos;  que  pouco  tempo  depois,  Carlos
também chegou na festa; que então resolveu ir para casa
juntamente com a vítima e seus filhos; que ao chegar em
casa, a vítima novamente ligou para Carlos; que nesse
momento  o  interrogando  pegou  o  celular  da  vítima  e
quebrou o aparelho; que então a vítima investiu contra o
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interrogando, tendo o mesmo se esquivado e corrido; que
a vítima insistiu correndo atrás do acusado [...].”

O motivo de fazer, aqui, toda esse exposição fático-probatória foi o
de ficar comprovado que a reação do réu, de quebrar o aparelho celular da vítima, não
surgiu do acaso nem foi pelo fato de ele ser violento e ciumento, como diz impingir a
vítima, mas, sim, em virtude da longa desconfiança que ele vinha trazendo consigo das
atitudes  dela  com o indivíduo Edinaldo (“Carlos”),  por  constatar  que  ambos  viviam
juntos bebendo e fumando, inclusive na própria casa do casal.

O ápice da tolerância foi o de ver,  em uma festa de aniversário,
onde a família toda estava reunida, a esposa sair do recinto, deixando marido e filhos
para trás, e se encontrar com um homem, e, ainda, ao retornar para casa, ligar para tal
indivíduo, fato flagrado pelo apelante. Ora, não é fácil para nenhum homem casado se
deparar com uma situação como essa e não esboçar nenhuma reação,  e a do réu foi
apenas a de jogar o aparelho celular no chão, quando, em seguida, foi por ela agredido.

Ademais, como é sabido, a interpretação do arcabouço probatório,
para fins de condenação,  parte do somatório dos elementos angariados ao longo dos
autos, podendo, assim, o magistrado (juiz,  desembargador ou ministro) se valer,  para
formar seu convencimento, dos que foram colhidos tanto do inquérito como da instrução,
desde que todas as provas utilizadas,  na decisão (sentença ou acórdão),  tenham sido
submetidas ao crivo do contraditório, que ocorre em juízo.

Isto é possível porque o  nosso sistema de avaliação de provas é
orientado  pelo  princípio  da  persuasão  racional  do  juiz  (ou  do  livre  convencimento
motivado) previsto no art. 155 do CPP, em que o magistrado da causa pode fundamentar
sua decisão de acordo com a sua convicção extraída do acervo probatório. In verbis:

CPP – “Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre
apreciação da prova produzida em contraditório judicial,
não  podendo  fundamentar  sua  decisão  exclusivamente
nos  elementos  informativos  colhidos  na  investigação,
ressalvadas  as  provas  cautelares,  não  repetíveis  ou
antecipadas.”

Na hipótese, as provas estão entrelaçadas e convergem em apontar,
retilineamente, para o apelante como autor do delito, mas sob o aval da legítima defesa,
pois os elementos colhidos durante o inquérito policial foram confirmados em Juízo,
mediante o crivo do contraditório.

Ao caso, a recente jurisprudência pátria:
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“Na  hipótese,  ao  contrário  do  que  fora  alegado  na
impetração,  a  condenação  encontra-se  embasada  não
somente em elementos colhidos na fase pré-processual.
Percebe-se referência a provas produzidas no inquérito,
devidamente  confirmadas sob o crivo  do contraditório
pela prova oral produzida em juízo.” (STJ – HC 161.145
– Rel. Min. Og Fernandes – DJE 31/05/2013, pág. 963)

“Este  tribunal  sufragou  o  entendimento  no  sentido  de
que  "não  há  ilegalidade  na  utilização  de  provas
realizadas na fase de inquérito, desde que confirmadas
pelas produzidas em juízo, sob o crivo do contraditório."
(HC  160.222/MG,  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina
(Desembargador  convocado  do  TJ/RS)  incidência  do
enunciado nº  83  da Súmula  desta  corte.  [...].”  (STJ –
AgRg-AREsp 399.892/MG – Relª Minª Maria Thereza
Assis Moura – DJE 11/04/2014)

“[...]  é  sabido  que  as  provas  produzidas  durante  o
inquérito  policial  devem  ser  rediscutidas  e  avaliadas
sob o crivo do contraditório, nos termos do art. 155 do
CPP. 2 - Inexiste nulidade da decisão por basear-se em
provas  inquisitoriais  quando  o  Magistrado  Singular
fundamenta  o  decisum,  indicando  os  elementos
probatórios  recolhidos  em juízo  que  formaram o  seu
livre  convencimento,  rejeitando,  as  teses  defensivas.”
(TJMG – APCR 1.0431.09.049451-6/001 –  Rel.  Des.
Octávio  Augusto  de  Nigris  Boccalini  –  DJEMG
24/01/2017)

Então, percebe-se, nitidamente, que a conduta do apelante é típica
de quem é surpreendido e  busca se  defender,  pois  esboçou uma natural  e  moderada
reação de impedir a investida de sua mulher, que lhe jogou contra a parede, após tomar
da agressora o seu aparelho celular, ante o descaso de ela falar, na sua frente, com o seu
amante,  no que evitou novas ofensas físicas a direito seu,  ao segurar o braço dela e
empurrá-la, situação que caracteriza a excludente de ilicitude da legítima defesa disposta
nos arts. 23, II, e 25 do Código Penal, in verbis:

“Art. 23 – Não há crime quando o agente pratica o fato:
[...];
II - em legítima defesa.”
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“Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando
moderadamente  dos  meios  necessários,  repele  injusta
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.”

Agora,  em  casos  semelhantes  ao  deste  processo,  eis  o
posicionamento da jurisprudência dos nossos tribunais:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  LESÃO  CORPORAL  LEVE.
LEGÍTIMA  DEFESA  CONFIGURADA.
ABSOLVIÇÃO  MANTIDA.  [...].  Age  amparado  pela
excludente da legítima defesa quem pratica o delito para
repelir injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu
ou  de  outrem,  usando  moderadamente  dos  meios
necessários. Recurso desprovido. [...].” (TJMG – APCR
1.0477.15.000015-6/001 – Rel. Des. Paulo Cézar Dias –
DJEMG 25/01/2017)

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA.
COMPROVAÇÃO. 1. Se o conjunto probatório revela
que  o  acusado ofendeu a  integridade  física  da  vítima
sem extrapolar a esfera do que seria razoável,  para se
defender de injusta agressão atual ou iminente, correta a
aplicação da excludente de ilicitude da legítima defesa,
dando-se  a  absolvição.  2.  Recurso  conhecido  e
desprovido.” (TJDF – APR 2014.06.1.014004-9 – Rel.
Des. Sandoval Oliveira – DJDFTE 31/08/2016)

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  E  FAMILIAR.  LESÃO  CORPORAL.
DÚVIDA SOBRE  A EXISTÊNCIA  DE  LEGÍTIMA
DEFESA.  IN  DUBIO PRO REO.  ABSOLVIÇÃO.  1.
Impõe-se a absolvição do apelante pelo crime de lesão
corporal,  quando  há  dúvida  acerca  de  ter  ele  agido
acobertado  pela  excludente  de  ilicitude  da  legítima
defesa, uma vez que não se pode precisar quem iniciou
as  agressões,  bem  como  a  versão  apresentada  pela
ofendida  mostra-se  confusa  perante  o  acervo  fático-
probatório dos autos. 2. Apelação conhecida e provida.”
(TJDF  –  APR  2016.03.1.004427-7  –  Rel.  Des.  João
Batista Teixeira – DJDFTE 03/03/2017)
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Também, em caso idêntico, a nossa E. Câmara Criminal já decidiu:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  IRRESIGNAÇÃO  CONTRA
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RELATO DA VÍTIMA
QUE  INDICA  CONDUTA  DO  RÉU  COMO
NECESSÁRIA  A  REPELIR  AGRESSOES  A
TERCEIROS.  LEGÍTIMA  DEFESA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Não  há  dúvidas
quanto à excludente de ilicitude quando a própria vítima
declara  que  foi  contida  pelo  réu/apelante,  quando
munida de arma branca partia para atacar duas mulheres
que  estavam  em  companhia  do  réu,  motivada  por
ciúmes.”  (TJPB  –  APL 0024573-27.2013.815.0011  –
Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos  –  DJPB
26/10/2016 – pág. 11)

“Embora a Lei Maria da Penha busque coibir a violência
contra a mulher, pode-se concluir que referido diploma
legal  não  autoriza  a  mulher  agredir  o  homem,  nem
mesmo retira deste o exercício de seu direito de defesa.
Restando demonstrado, de forma clara, que, após uma
discussão  entre  o  casal,  o  varão,  agindo  em legítima
defesa,  usou  moderadamente  dos  meios  necessários,
repeliu  agressão  atual  e  injusta  por  parte  da  vítima,
impõe-se a absolvição, amparada na referida excludente
de ilicitude, tal como decidido na sentença absolutória.”
(TJPB  –  APL 0017305-19.2013.815.0011  –  Rel.  Des.
Carlos Martins Beltrão Filho – DJPB 12/08/2015).

Portanto,  tendo  o  acervo  probatório  revelado  que  o  recorrente
ofendeu, fisicamente, a sua companheira, sem extrapolar o razoável, para se defender de
injusta agressão atual ou iminente, impõe aplicar a excludente de ilicitude da legítima
defesa prevista nos arts. 23 e 25 do Código Penal, devendo, então, ser absolvido a teor do
art. 386, VI, do Código de Processo Penal, in litteris:

“Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa
na parte dispositiva, desde que reconheça:
[...];
VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou
isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1º do
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art.  28,  todos do Código Penal),  ou mesmo se houver
fundada dúvida sobre sua existência.”

Ante o exposto, em desarmonia com o parecer da Procuradoria de
Justiça,  dou provimento ao apelo, para, julgando improcedente a denúncia, absolver o
apelante Nivaldo Miranda dos Santos da imputação pelo crime  do art.  129, § 9°,  do
Código Penal, c/c o art. 7º, I, da Lei n° 11.340/06, o que faço nos termos do art. 386, VI,
do Código de Processo Penal, c/c os arts. 23, II, e 25 do Código Penal.

É o meu voto.

A cópia deste acórdão serve de ofício para as comunicações necessárias.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador João Benedito
da  Silva,  Decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele  também
participando, além de mim, Relator, o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.
Ausente, justificadamente, o Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2017.

João Pessoa, 28 de junho de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                        Relator
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